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A Comissão Permanente. de Licitação da Pr.efeitura M.unicipal de Fªrh1s Brito/CE, torna 
público para os interessados, que às 9 horas do dia 12 de seterrlt>r<> de 2023, fará Chamamento 
Público• para o Credep~j~1QJ.,~Jltov~;"demheilo~iros;1.rz"sendo·'Ostt0sªtc;?.~ ... iQJ~feSsado .. o(a} 1 'Secretªria 
Municip.éll de Adrnini•tração e Finança

1

s, com fundament.o no Decreto··F~g~ral n.º 21.981 .. de 19 
de outubro de 19ª21J'e da Instrução Normativa .OREI N.0 52, de 29 de jul~1 de 2022, conforme 
especificações çl?)nstàntes deste Editake seus anexos, nos termos da Lei eral 11.º 8.666/93, 
artigo 25 · "caput1~·1e sua~ alterações e demais normas pertinentes. 

i,;y 

1 - DO OBJÊif o 

"'":r e, ._ ;;_"_\'.i 

: ....... ,.1 .2'':··r$Eciitêl ~rtará• d.i~pônív~I·. aos iht~.ress 
1fi~.fi~s\E,3rifo/9E, situado naRtl~ José'1'7\I\le 

..... ';B~ito~pE, de1111~egtrilcia a sexta-feira, durarífe.•o· 
(,tambem .. ,~btido interessados 
I. 1Icifü~a9@firiá .. ···· 
x' ptfib.~imurjcipios-licita 

·.. via .pqst(31. ~i 

b) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária ou tenha .sido declarado inidôneo por 
qualqúer órgão da Administração Pública; 

c)Esteja·com sua inscrição de Leiloeiro Oficial suspensa na Junta Comercial do Estado do Ceará; 

d) º. u.· e não atenda aos requisitos do edital quanto à capacidade técnica, jurídica ou regulari~. ade 
fiscal; ~~ 
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~ri~~6~~·()!j's.µ$penso ··cJ~·iiP&i~iêipar.de::Jicfüaç~o ••e:irtjpêqido :·qe· contratªr.çom · o•·Muni~fpiq;•q~i Farias 

2.a ...... Pod~rãoi'ãssinar•.ªtªs·.o~··mla'nifestâf-s~ .• ~a s~§~ão •. o •• próprio•·licitante'•:Pu •• ~eu.pr()ç4radp[, .•. cujo 
.... ~:!~~=~~o~gre~bf~dtoiter,.se-a••'çdme>:füott~IP·.O::~U.b'l'Çido no·"ij~~9i·''!••ct•te•·E$~ititl;·:q.qual 

. . 

· · 2.5 .;.·A$• pes 
que nãcHti.·.te. . ... . . . 

3.5 - Paraª reªli~ªÇão dpsJet· es deverão sefbbservac!as as concl:iÇões·e·•~~ig~fjÇjªs·prev!$tª~:na 
legislação! âpliêãvêr e ná mihqta cJo c:Ontratmc:fe iprêstaÇão dê sêrviÇb', e~pecialmêntê• as .ôõrrígâÇõês 
do•UêilOeirO. · · ···· · · · · ··. ··· · · 

5 

3.6··~··A.•:critério''da· (;ôl'ltratahte,. 'ª~··avaliaçõesi:dos.;bens/Veículos· realizâdª~:·pelo•·Leil()êiro•:podêrão 
serr~'1i~tas a· qq;:ilqq~r'tempo. · · . .·· . . . .. ·· .. d.. . . 

4.i.DQ.ô~$1:NVOLVIMENTO·'DÇ••Ç~1:[)ENCIAMENTO 6(-
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4.1 - O credenciamento desenvolver-se-á conforme descrito a seguir: 

4.1.1 - Recebimento dos envelopes contendo a Solicitação de Credenciamento elaborada 
conforme modelo constante no Anexo 1 deste Edital, junto com a documentação exigida. 

4.1.2 - Identificação dos leiloeirps ou de<•iseos1•prepestos•spresentes. à Reunião de Credenciamento, 
mediante apresentaç~oêla ... Carteira de identidade. · ••·••1••c:•1 

tC;': 

a) Alternativam~nt~ a sua participação ou a de seu preposto, o leiloeiro poderá designar um 
representante .~ue, para participar da reunião de credenciamento, deverá apr.sentar, além do 
documento l~gal de ide,tidade, G.Y.~,ªção (modelo constante nOf;Anexo 11) c'õm os dados de 
identificaçãoJ:io representante~ · .. d41:Pt>11star expressamente, poiPeres para part}S'ipar de todos 
os atos do cértame. :.~.;::.;~11g;;X'it;:;;::~;:r· 

a .• 1 -A referi:~ ·procuraç~~~;~;1.;;~~i~~j~~'.~J~i~ estejª as~rrj~ci-~ae forma digitac''dev~rá. fazer-se 
acom'panhardo devido reê~nb~.ii;;im~!:tto~.;~ª~p,uI.ªJ d~;·fírrna·!J';ao·otltorgante ou dei1~focurriêhto. oficial, 

':., ,, , J!' <' , ' "" "'"" ,J:ii,L,i!jj''' ;:1~iL>i»l:1'-,,,,Jl!f-c1°,,,,,, ;>)(b:,,'"' '.,3,i:'"'"W"''"' ,,:''\'Yi' " '" ,4: .. , Fci'.J-lê«'(" , ,.,, '"" 

.. corp ·fotp, qu~ po~sª.iPeQtiti<:.~1r ~.~ssinªtura.i ·· · · ·· ·· ·· · • · ::: ·::1< · 

,;: ;·/:» ">,, ,,,.,•,,'"'·'''":,i?~"'.··~'<: ,, .. ('»: :IH'·:;','l:'.U,\it~, '"°''. ,:'''' lf';~f'.:;~:~:f, 
' . .a.2 - <;:) leilpeirg ausente. à Reunião de Cr~~enQiarriento ou nela, •• não repre§,entado não. 

"""' '.<iw ' :iiW " , '· "'""'3,i,,~y, '="'''' ""', F""°'p:'""'· , 10' "ili.% c.,, 

p~.ejudicadª s11a participação no proc.esso, miil~'iiifiqara·impedidgrcde se manifestar por ... 
outr~m .nessa1il:éunj~o:·" ·· 

,,!(' ,,,,, 
j'' '< /1 ""< i"' 

A:· ~ .. 3 .. :- t\ e-,pe~l!rS, .•. 9.9~;;11~ elopes com a ;c:lgcurp~ntação dos leiloeiros durª11te\ ÇIJ Re;~niiôl'~'.~:::;· 
Creden.Çiarmento;•>í~~l iii •Ubt!icª .. de documentos pela e i IM âo e ··ae·mahs 
presentes,.participantes·donpre·cesso~··•1.... · ... . . . i ·• · 

•'' 'i".",,'. 1'<,~~"'1"'.' \<\~<X "!:: ~ ~~ ~::;:, 
<,j'" 

·· 4. ~·.4 ~ A~álise .. da documentação aprese.~~.1~<:1a .Rêi~s 11ii6~ir6s··'int~~· 
4.~ ~·~t~co~t:i . · .. · li~ª.rá .. sorteio·pa.ra definir o ordenamento, 
à:ser observado::i~º·i'·~;Se:.; ~14çr1se~.qraaos: · .+Yr: .. 

~,','Li'.:~:;'::,': ':'.'~''.'[ , " , "" < ,~~ ·1~~;: J'.i13 

.9i:§ort9.jo os lejloeiros que tenh~m~i9Q .habHjiªábs. 
'm', íiÚi" .-),:,,', " ' ( ,' ilif:'-i" ":' 

4:2,,2i: Para fins de o~de~~rnen~~:'rf?:l~ÍJdÍifqfo~o o.'~.in·~fiT~ir9\:.r~·~·~r oc~pará o:·YPri!13éi~~.1~par 
no:1

.• .• b .•...... :~.~.CO.:ncl~ .• qfed;nc1ado le1.1··· .. º.··.·.e··.··'r~,.~~.~~ª ... d.· •.. . ...... s1~~11·l:i.· C)rpl .. ~.·.sg~r;~.:.~ .. pupara o s;s.~-.n ....•..• g.~i!i• ar no 
banco.1\de .. eAc1lild ;·•:s~cess1wa .•. 1 1 • , ••ti.ue ;t9flos"o~~le aqlhtadP am 
siao··s'ôct~ 1 i.;···i; anco de'credefíi~iaaos·:· ........... ·;:;.• ···· ::··i::";;~.;;::~i):. 

4.2.3 - Não haverá qualquer obrigação do Município caso, ao encerramento da vigência do 
credenciamento, algum leiloeiro credenciado não venha a ser convocado para prestar os serviços, 
em função de sua colocação no banco de credenciados, em conformidade com os critérios de 
rodízio estabelecidos neste instrumento. 

4.3 - A divulgação do resultado do processo de credenciamento terá procedimentos específi~sº~ 
confonne estejam presentes à Reunião de Credenciamento, ou não, os participantes do prece~ 
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(leiloeiros ou seus prepostos ou seus representantes}, e, à vista do resultado desta, renunciem, ou 
não, ao direito de interpor recursos contra as decisões da Comissão. 

4.3.1 - Estando presentes ou representados todos os leiloeiros na Reunião de Credenciamento, a 
Comissão: 

a) PROVIDENCIARÁ a dt)!'.).l!Qiç~o:;;do,:n:resaltads'~definitivo1,<.S.~·~.Q.~1 ,p~rticipantes renunciarem à 
prerrogativa de interpf:ifª"f§bLffsos contra o resultado do credenciamenfü; 1fato que será registrado 
na ata da reunião. 111· 

b) Concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para os leiloeiros E!Xercerem o tlj,reito de interpor 
recurso contrà· o resultaclf;·do cre · mento, registrando o fato en1fiata, se pelo ni,enos um deles 
não renunciªr do prazo 1lpar ··· ·· · ireito; neste caso a divulgação do resúltado somente 
ocorrerá apó.5 julgados os.., • s, ou após o decurso do prazo para .t.iil interposição 
sem que teonâ1?inavido m os participan1~s1~·'[;,;;,1 ,,;~5' 

1,,,' '~"u 

a).'.s~''i;tão ho~ver11fecurso, a divu'igação s~~ã censieerada defiíÍitiva. 
J ' ,, ,' ': 

yj>}'' 

b)1.se f1puy!r ihterp91§i - ~1~~!.,1~.eq~p término do pr~~Q;r'.f 
~cinçg~. dia~i úteis para ···· .. ~~.:::.:~ziC:c;,:: .11 

7 

ç) ;àpó~10 lJJl9~.mento destes, a Comissã~· Pf~yid~(l~i~:~á 1~~divü·lga~~ 
Creper:i..ç1ia~~~·~,gi011·::~ 11 1tz:i;;c·;1.. . ·· .. · . •·· ..• •11·' 

4~4 ":· Ôá fato.~}... . o 'objeto Cio :credenciamento, ocorrieos d~111ante a fi~dlião1 1• 

1de. Cre~enciam~nt > ... 1 ... dos em Atá Circu(lstariclada, que será assio,êlda pelos:.Iftero·bros 
çtaCoffiissho e leil~'eiros':tnÍe.~essad&s. ou po'r seus ptepostós~~':;~,=k~h1.r .. ,;,);11•':;.· · ' ·1'. 

••. ..• ,1 , ' •. 0'.I•• i11\1i1::!•!',~:Blliwl i:.::::11111 :,pf <1 .. 'i'\lj~,lfq••·#>I' ,, "i, · ·:::·. ,({';;j''''.''''. i;•>.;.i'.iJ+' '.;! > 
4.5.: se; ·porventura, a Reühião:'+de Cr~aenciàffienfo, predsaf!·ser suspensa antes • .?pé';qprf1prieas 
tód.~~(.~&ti~se~, OS presei\{~$ ;<lJévérãQ, rub~iea'.l'ii~!i$,;feqhp$~ ~~81 'e.ri~'lopes ainda '.:l~êr~~t§lt:! os 

.. d~1,1n:tentQ, · s11~p~rmarneC'erã9':sop··a41g.1:1éard~ e ., ., tn'i$'§Po e 
s'erãd1:exibJ.d ;•''11'.i.Reun1ljâp 'rfr ª;;para pró~' F J~;,['.'' 

",,;.;'.;f<~";:;s~:~:::~::1~~~:+, '8)~~~:º~ ~~, 

4.6 - A inabilitação de participante deste certame importa preclusão Cio seu Ciireito Cie participar da 
fase subsequente. 

4. 7 - As alienações, independentes da quantidade de lotes, somente poderão ser realizadas pelo 
leiloeiro que estiver contratado e durante a vigência do Contrato. 

5 - DA VIGÊNCIA 
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5.1 - O presente processo de chamada pública/credenciamento terá validade por 12 (doze) 
meses. a partir da data de homologação, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal n. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

6-DO ENVELOPE E DA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

6.1 - Os licitantes deverão ?IRrEi!.~~Htar, no>local;:dia e hora marCi.99s,,.umenvelope denominado de 
Documentação. . .. iii!ff ...... ii~ii'··· ···· ··•• ·· ·· ., ...• ,. .. ii.··>0•• 

6.2 - O envelope,deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição::. 
/ ' 

,. ~:COMIS AO PERMANENTE DE LICITAC1~0 
P ~iMUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 
q l~l\l~NjP N.0 2023.08.17.1 '• 

~ 'i f º"-'-','A ,o(J#'',s,, ,, • ,,, 

8 

6.3: ~:10 envelOPEi!· deverá ser erifreg'llifho S~tor de ~.ic· -es da PRE(;.lilTUR'A MUNH:~ni~i.:: E>E 
; FARIAS BRITOJ CE, com sede na. Rua Jos'!: ,~~g'i'R . ritel, ri.º 87..;''cer1'f1ro, CEP: 63.'iis,..ooo, .. 
F?1ri?1s.Brit9/CB{de segunCla'a sexta~fe.tra, du[~u~ .. Ei!,.Ç.;ÔráÇio das ~,às 12 horas, .,. '"·. ., ·"'' · 

6A''.~.,:Ó Mul)iCípic{de Farias Brito/CE rião ,serEi!sponsa,biliza;~ por envelopes e~ere~;.;~;,~:~~l~:• 
postaLou p9r outra entregues em. loc{:'ll diverso da Sede da Comiss- ermane.nte de · 
L.idtâçãd. ./ · iil'ii'' · ·, • ·· ·. .,r ii!l ·•····•· · ··· 

, 'º \~ 'i i;i~ ==:'.'}~~~i~ " ,' , • '. ~',, ,0 ',~:0::','::,2~:~~,~<:'/:, ' : :,i' >':, ,' '.';!<~:::;,,~;~::::::: 
6.5 :;·Abertos os envelopes "Documentação",~ª eomis$~9:t>:~~tm . 
dai:;um~ntd~ neles contidos e decidirá sobre. a h~billtação dos'•p1Sst 

,1, A-

,,_,,,, 

'.0Jt:i'i;:/::,:'i1D;''~::,: r~ \ :, ' , ~ i ')"' , ,"' ' , ,~:,; j 

.i<:rdEi!Y;erá conter ~1!) 2seu .. "Qterior os docurl)Sntos rélac' 
""'" 1 \:11,i<'e'TI.''° ~, " • ' · {,, ~ , . , ' "i:i:"<1;%' , ,'"'~'fi'f '•'!,)<]'~ ,-""e\< 

~Q',apresentação será:mõ . EhiJ;npossibilidade d~tpârji 
' ., " ',,~~, ','~h~}'.'.:,':<i ,'=;'"'-\t' ,,~=ir'~' º''Y"\, «'i"w:;~t', 

'~,~' ,;ii(,_,, 

b) Declaração emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará ou documento equivalerite que 
comprove a regularidade do Leiloeiro para o exercício da profissão. 

c) Cópia da Cédula de identidade - RG. 

d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF. 
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e) Prova de regularidade com a FAZENDA NACIONAL, mediante a apresentação de Certidão de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União administrados pela RFB -
Receita Federal do Brasil e PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de certidão expedida na forma da 
lei, e prazo de validade. 

'"º,,,,'.Pcf:/h,f~>"' 

g) Prova de regularidade·:~ª~~;~~~ ~ Fazenda Municipal, referente a·ô'iído.micílio profissional do 
leiloeiro. ., '+::, 

h) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelctTribunal Sup~rior do Trabalho -
TST. '"' ., .,, 

i) Declaração de inexistên 
participar·de H~itações ( 

iente impeditivo sua habilitação, que o impeça de 
Anexo Ili) .. ""'········'···. 

~~~:'.')1F:'.::, ,>,: :<-~~0 ,-, ''"'" ,:,:é:#:} ) 

j) Detlaração de'que não~empreQ'~'ro ,,;,; @.,:iã (d~~~itO),:i~hqsi~rh tra!;!.~lho ndturno, 2'~~'ríg.oso ou 
il)s~lut:>re"~··IJãO ~mBre9.~1ffie~'~f""CfeF2*'l:.6::J' eiess~l~üános; salvo na ôõnâiÇãõ' de apref! • í '···ê~r:tir 

. de.11:4 ... anç~ (mo<t.elo constante no Anexo Ili). ' '· · ' 

k);De~laraçãoifJe que.náo'~ Servido...[ e n
'gestôre.s do ~,unicígJa<·de Farias.Brito/CE(m 

»\'"" , '" j<h• ,>,>t;' 'IV/~F'' 1111 ~( 

\é 

·····a'f~ntesco é;llé<o 3° (tercei'fo) grau 
onstánte .. no'1Anexo Ili). 

1) D~bl~raç~~·for~al de .u,e .. disponibiliza esfrutlira operacional (pessoal e materia;j:,}ade4:~aã::'~~:,~ · 
,,- '\11, ')'' ,•'""''"' ,, ,,,,,,"'''!;M,;,1•,• ,1"1 </' "-"' :''· ' • "'' ", •• - ', < '"''"'"i~"'*'.111; ,,__ "'°, '"' " ' -

perfeito.'cumprirrteRt~'· fêt~1'do ... creden.ciamento .. (modelo cons ,,.. li);. 
ul'ic ' ,'i' ?:' ~ ~ '>):'I ,;;,i,;;~!';~~;;jpt""':::::::::::::'.:'"'~'.' -,~;';,;~'i;:,:t"""'""''-'' '''-'!" ,-,1

1 "~J<'~ ] ,':&" 

m) .eõmpr~~ação de que o PROPÔ1NEf:JT~ êxeç!)f~leÍ~~Üt';' <. elhante ao' 
~Qlicitad.d 'meste edital, para a realização, de : leilões ofic1a1s ns/v~· · 

• .. mÉígla,pJ~ ~~ . ão de Atestado de· eapacidade'1"'Fécnica, no on aut:e 
.,em cartprio o.u · i~traÇãQ, Jormecido por pessoa jurídi hséito puf11i~fó.p; 

... prlvádo,1 em .P!i ~flte;·.com:Jderifificação do signatário, rcísJOme, .,~Jld . 0 

:lê'lefone', ei"se tO~~, 'icÔ Rára corltStO. :, '"',,~:1'"~, ,,fi+ "~ 11 
' '\ 'j' º''"V''\ -cc,iíi:iJ!IJAº~{Pi~;\!'"1''í1!;;:~!%~:'.~", '.jfhyúi:º}",JY"' ,~ ,,,'"'' '<: ",'"'"'''!' '\,,; '-:,,~;"?'". _;/ ,~,)>'i'.'J'\' 

,,,,,JJ" ,,,,, o '" '\"~:2~,,,,r! {~'3::~'~""';i~~t:tt2'::':-:" ""'-~;::":''' ,, ,,' ,, , ,/\;[;::(' "::J;;;:;;itii1;:t 

7.2,-f.s.:certidões que ·nãQ"con§ign~r~mge.Jor!"!!a,:e .J~§~,~'<r·r~§P. 
con$ideraqas válidas por 90 (r:ioventa) Giii:!§, co[lia. da,1d.at.~ qe·f!!:J .· 

º'<'<1:~2;':,; ,'t<~é:ii;:<::>< 'i, ~~;:~~~~!:!« '~"{, o;~< ,,~, ' t '( -<,' , P' ' '"""' 

71/a:;;~~1r~9~"·' :deyerãô 1~er::ª~.tes~ntado~,;:oas,~ga 
"êopi&9:~.w;i~~,i,~a ,a,,;;. . .. 'lif .... · .. · .. ! . ~··· •. oderár:ier~r+e~liz:âda por)·. . 
municipal com a0·aprtêlseti\ltã1eã9''tla original, eu' por tabelião desig1.01a 

7.4 - Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativas. 

õ 1prazo de v"' · 
spectiva exP,~~ 

7.5 - Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões e/ou documentos, sendo o seu 
fornecimento de inteira responsabilidade do Leiloeiro Oficial. 

8 - DA REALIZAÇÃO DO SORTEIO 
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8.1 - Uma vez publicada a lista de Leiloeiros Habilitados, observados os prazos para eventuais 
recursos, será comunicado aos credenciados a data, horário e local de realização do sorteio 
público para a formação da ordem do rodízio de Credenciados. 

8.2 - O sorteio será realizado independentemente da presença dos Leiloeiros, uma vez que os 
mesmos, ao enviarem sua documentação, já se encontram cientes de tais termos. 

8.3 - Após o sorteio,,"fl:edrni'$$ã~"'P'~'b;;~ará no site oficial do Mun'í~lpiéfF'de. Fariéls Brito/CE e na 
Imprensa Oficial . (Diário Oficial dos Municipios do Estado do Ceará1~a APRECE - . Lei 
Ordinária n.0 1.311/2011 ), o Rol dos Credenciados que estarão aptos a assi'harem Contrato de 
Prestação de §~rviços, quando convocados para tanto. 

8.4 -A relação numerada de, 
·'::' ,pfai; 

se estabelecer a ordem de,, 
mantenpo-se ~;sequênci .· 

Ti" • 1 '0 
1 

: ";"1Ui fç;,;~;.:,:t!:0'• 
8.S ;;; O;heilQeiro q1.1e reja 
!.!tqâÇãp,em;1=1ue .!erá çJ~,a·N 

"9iais no Rol de Credenciados será formatida de modo a 
!•"""" dízio dos leilo~i~os, e será rigorosadfente seguida, 

ado em primé'ifdjl1.1gar. .}' 
:Yf ~wlf'., d>,)J<i:\'m:i:r :~,i!l!lllfi~~1< 

~ "' e,;/"'' 'W' 

,, ,,., º,,,,;:í!Uf ,,', \:.' 
iv p ô:detêalizar leilões, perdera:>sua vez, 
rri~de classificâÇãõjjtJõ~'ótt~id~1 L•I,,;J'; '·' 1r:·.• .. ·· 

",·11 

':8'.6. -~'t:'a~éndo ,,p' descred~nciament.o de algufflf:'L~ilf5~Jra''í:io rol, sua ... i.pb~içã·a·;; s&rá ocug,~: 
próxinl~o na ordem de classificação dé» sprteiO/iij;~~.,~~pado-se OS demais. ·;;; ·. 1 

~,,:,,·,., .::'::::· . <· .~i,;"1P1 

9 '""ºº":DESGRE0'ªNCIAMENTO:' 
'I~> 

11< 

.. 9.1 ~: .. cdnstÍtueffiJ:môti~~1§1~rd'.~r~;aescredenciamento, .. independente .. 
• seguÍrit~s Ócorrências'.t'. '""'11' 1il'l~:~~;~:~;·:·:·~··:;:1:~~:::,,1~;:;'" · N· • •• •• ·'" 

~ .. , 

a),,1p d~§éJflip.rimento total ou parcial de q~cÍi§g~~r;d,ª! ~briga 
''"'"''"'' 

p) a qpmetime 
. irop~rícia na é()nd 
',,","1111 :.; 'q' ' ) 

,~~'!·Jla e~ecwÇ.ãq:d~': serviços como neg 
., qe !eil~o: . 

b:1tor:riiações 1fcí~r:iBtit~iB~t~uccJ1.1sivo ,dÔ~~unic(pIÓ ~~ .. '.'J=;:~rias 
e~~~piament .t·· "· ...• ;i';•ilj:rri··•• i'fül'; 1:1§.iJjii •iN; 

9.2 - Também será cancelado o credenciamento do Leiloeiro a pedido, desde que não possua 
atividade pendente de conclusão. 

1 O - DO PREÇO E DA FORMA DE REMUNERAÇÃO 

10.1 - O(A) Leiloeiro( a) obriga-se a executar os serviços, objeto do contrato, recebendo, a título de 
comissão, a taxa inalterável de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor de vendai' 
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bem/veiculo arrematado, taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada arrematante, na 
ocasião do leilão, não cabendo ao Município de Farias Brito/CE a responsabilidade pela cobrança 
da comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro para recebê-la. 

10.2 - Não será devido ao(à) CONTRATADO(A) nenhum outro pagamento além da comissão 
referida no item anterior. 

10.3 - As despesasJ;om execução dos leilões correrão única e êxclúsi\Gimente por conta dos 
Leiloeiros Oficiais credenciados, regularmente contratados. 11:;. 

'~" 

10.4 - O(A) ~êiloeiro(a) Oficial será o responsável pelo recolrimento d~':;~4pipostos, taxas, 
contri~uiçõe~,;fà Pr~vid~pcia ~'~!~,i~!~M,~p~~rgo~ trabalhistas, Aprêmi~~ de s_egurd;!~~.emolu~~ntos,, 
demais_ des~1~sas _diretas ou0>1f:'f~me;~~s·;:1 :~'': 1qpa1squer outros onus qOe se fizerem ~pecessarios a 
execuçao dos serviços con · r 

ú ):é'.~~~~:' ;;li:,. 
iii)~:t:·<1'·~~> 

tt~',1·7~ã§·~.á pr~v!§ão?içi~!te;Q~~~o~on~ffle~~~~!~s'•parà a ~resente· cbntrâtação~:, consi~~t: 
as de;.spe~às relativas aos serviços espec1f1cados ,,co!:!:era~ por contaA@,,"m'!ax~. de c 
Jeilb"eiro, conforitfe previsto no art. 24, parágr.. ,.pM.!;):·.d~rbecretoEe·deral h.d~.f 1 .981, . 
butuoro de 19~2. •· · ·"" ';;; 21;;·~!i"c:·· 

.· <'-",/:o,. ~•) (k• 

11.2 - ó Mu~icípf~ de Faria~\"08rito/C~," atf~Vé§.;;da Secréiaria Municipal de Adsninis~FaÇiS~i:~i" . 
. . 111f"lança~, ~icfa~á .!~~n~o"de qµalquer pa~ame;[1tó .~ou,leiloelro e/ou a terceiros, .l"lJ+Q,~PáLYem;fà':~y$lÕ.;', 
. de ordem f1nancel~0 · ~( 

~~ 
e '" 'ir 

12 ~"Ô~·~llV~f?UGNACÃO AO EDITA . 

'.I. ".! •. .. 

12: 1 1.:, Qual~ -o é parte legítima para impligf"lar edital por ir 

!'de;sta"rLei, dà.. be.oiar:,,o i:iedicto. até""5 
<~:abe.~ttr' do pre1ente;rsi'l~tb,~\:m:::'.r;;;F::.i1 """'LiJ 

, "": ,' __ 11; ,, ,: ~,, , ,,,, , ::: , , :r:i1?'.,:: ,\' *''-- ,,, , :n+ 
12:2 .. ;~ó:l'ihteressa'ão"i . . ~cf certame, p9de ·lmpggn~p:;a ,,E!ditaJ,.cmbtivad~ff:\~~t ···. ~;'~ 
(do\s) cfü:tS··Üteis antes dà d~~ª , ..• Par@ ª.t?ertll![~ djgs, E!4tj~eltlpe,::~· . ·" H!i Yqi. 

,, ,,41:"''l'i\''"'"'' , ,,,,,,, ): :'";.\>'' 1'~1--", "':" ' ' ' ,'''.\''.-':'~:':. ',~]~fll<< 

G.~ · são Permane~t~ia.13Jiqjt~<;\~.QlJe ·· ar''3 r~spoad.f!~~!:impugnaçãg 2~:~~té t'' ~,~"f~j~~;:ilt:u!::~~~~:1;;;;J:,, ;z~:~':1:i;;fl~( ";:i,i "f' L~':A,;'1:,::~:1~""1;,,0 :~~, ,>ó1(>''' A» I< e};;,,! ,.,, ~:J}:fy 3~0('.~~JW "11fo1 ,,wii:}'F;:~·','. ~;fa,' 
'"'' ' ;;:: 

,3;l;p;;~111;;:,;1;\fi~~i::1:;!!'.'.fü~ 
,t.,~ ,,,, , , •. / ' •• , '"""~, • ;" , .,, • ·: '.. • ,. , , , ·" ,, ·::., , '," •. 1'-k? , sdlWh "J~r;,;>"" 

12.4 - As raz s:;e;::fll:lstifi'~tiv~s,:;::cfa·:· impugn·al)ão~ podem ser ptpjg "a:l'lte "a· Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no endereço: Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, CEP: 
63.185-000, Farias Brito/CE, segunâa a sexta-feira, durante o horário das 8 às 12 horas, ou ainda, 
mediante o endereço eletrônico: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, no mesmo horário mencionado 
acima. 

12.5 - Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização da 
sessão exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a preparação e entrega ~ 
documentação. ífí' _ 
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13 - DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Inexistindo manifestação recursai ou, decididos os recursos porventura interpostos, a 
Comissão Permanente de Licitação adjudicará o objeto aos Leiloeiros credenciados e 
encaminhará o processo para a autoridade competente homologar este Credenciamento. 

14 - DAS CONDICÕES'GERÃIS DE CONTRATAÇÃO 
'";{f/ 

14.1 - Homologago o Credenciamento, os Leiloe.ires serão notificados para, no1'prazo de 05 (cinco) 
dias úteis procgder à assinatura do contrato, conforme minuta cgJ1stante no Anexo IV. . ··~ 

14.2 - Se qq~lquer Leiloeiro 1 
úteis, contadbs da sua no··' 
estará pi;e9lusqlp seu dire 

,,~~bi~d ~ixar de assinar o contràio no prazo de11i\5 (cinco) dias 
&i~ntar ju~tificati\(a prévi~ e aceita pel~1f-dministração, 

,;,/' ' '> '"(' 

1 ~~3 4 Q$ serviç~~ deve 

llllr~sp~ltªd~~ .fls n~rmª§.llJu,,,.ll·•l''l',Mfili' 

:,~,.iJ~f1tq e sera ex91:Q!gc;> g~ lista de credera~1a~os. 
Ili, . ... ,,,S,1,,, 1 ill:~~j::::~?'~~~ .. { . f • · 

~J;!tr.q <;!Q;1 ,,!)!l~lht>i;,tfij'.ct[ãp d~,.9.4ª1.i.daQe e cdrifíabilidade, 
.e é~~jgas à1:Aà1les pertinentes~''''''·'·' ~~ ··· ·· 

1'. ,/~" '~:/!/ ,;;; ~, '' >, '"'";J:>:+;;:;::,1,,_,,,~:,:}.:1~>i'H ~ ~~:º ,,1d!f}t'. ;"10b' ';> ,J_, 'e ~ 
ll:t4:4 t-:eOs servjços serão executa,.dos pelo .,~~ilo~ft~::. Oficial de acordo com~ii,a soli 
S~9r~taria:Mu1Jjbipal de)\~tlministração.,e Finall~~~~~ll:::,';::'· · · ,,. 

, ,' ~,,,11n/ '! ,W, 

12 

'+!::,,; , ',"'::<'<'1i\",:: " ",:;::,i"l'.'.'.'f, i,I:,', 

114.,:5':1Será âtribUído um leilão pàra cada Leiloeiro, sucessivamente, e de acordqpom a,,praem 1 
estabelecida+' no sorteio, dentro do prazo .. de . validade do credenciamento e lj!\OS Pre'éeitos·'' 

~ h ~""" 11111"; , '1'~7' "~ 1 "' "i',, ', , >1'''7" '" ~ 1 

elencados i:io Edital··efSe(!js>anexes. · · · ··· · 
~,':", ~:d ,',~,, 1,/l#t11l' ;~1w .,,,,, 

< , :~,;, , ,d•/):ft~::r~,~,z::~:;.>é:> :"",, ::>:~n~\~'1~;:::~''.'~iJ~:J:i . . ·~," "º .,,, · j;1c;:7;:~!t:1:1::i::}:;;,}<:" .. '(~.r;1~; 
14.p. :}\s Ci'J,'espesas para a execução de'Cqg,a, 1 lei!ªP11 i:;e'[lg1:11Ai~f'"·· 

: c;Jo· Leiloeiriq .<?redenciado, incluindo-se,, . ay~!iaçãg;, formaÇãe,~',. 
traba!tiistas'.:: .. pr~\tigerlciáries, transporte .. de.pessoal, .impr:essões, pub 1 

çirc1.1.1i~Çio, faj.~àS{!!1êii;' em,mídias de'qualqi.terespecie destinadas à 
·,,.qµaisquer outras''de Ç~o od«::ibjeto. 

º'' ·~. i: '" ' ' , , ,1 "" '"' , <t 
1 .. , , . ..1· .'.: · ·ii 1:1lll': .. tt•1.,., tei1V 1. .· 

.14.?. ·~ CqQ1pete ao 'l!ei . ... . . onduÇão pessoal d<fTeilão,, i:;pmen~~:~podendo :Cf~!.§~ 
funções a· Úm preposto~''h~~tiipÓteis~~""pfe~j,~tai:;01;rl~91:;:,,art(Q1Q,.:1·~;,élf~c1~lD~p1~1efo F:deral ~::~t:ti; 
1 /193?, com a estrita observârip1a·d~s d1s~9sJ9t?es'elSt~t!electgas no Edital e se. 

,çom1,micação for!l!l:~te:i::>ré\i'ia 1ànuência'1.dóll1N1un:icí i::>iQ:1:de. Farias Brite/CE. 
, . . i • ... i i. i 'stleit<;,;·~110111::;:~~i1!t:,~:;; ~= (, 'llL21 ,1 • , : ;l, .. :;;ii ,~:,;.;.:::. i ;,,, .•• i •.•• :~ ~=~f ;'.""'if:cll'~;f;::i:::::it"' 
15'~:;DAs:o1SlilGAQOESJ<DO(A)''CO.NTRAl ADQ(A} <"''~· '\212:f:'2ll' ..,)'LllSf:if~;1;:i;it{ll[iil:li!ffill~i 

J'.:"-~u'"'~""' '!,/ +,o;~;:~" ''"'" ,,~, - , dV,"'' ,i"-''llh , ~'"'":''.'!'~ 
, ",", ""l"'.. , ,,,, '~n~:"":1w;;~~:;~;é<~"'":,i1•1:i:,;;;~~;:::~'."~'.::,f'"''" 

15.1 - As obrigações do( a) CONTRA TADO(A) são as descriminadas na 
integrante do Edital, indei::>enderlte de sua transcrição. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

na Minuta Contratual, p( 
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17 - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17 .1 - Conforme normativa em vigor, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens/veículos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17 .2 - A fiscalização ~.~., ... q,Yã0 •• trªta ~.este ,item 2 hã01,,exeluL1Ae@s0~,du~ a responsabilidade do 
Credenciado, .. inclusive'00pe~a~te ~erceiros, por qualquer irregulariõa~, não implica em 
corresponsab1hdad,e" da Adm1mstraçao ou de seus agentes e prepostos, de•:•Sronformidade com o 
art. 70 da Lei n. º,,~~666, de 1993. ·· 

17.3 - o re~'esentante·da Ag 
relacionadas/com a exécuç~ 
funcionários 'eventualment 0'• 

falhas ouerr~s. observad. . 
proyi~êncià~ pàb.[yeis. '.•,,.,.,, 

ºli'~"' 

anotará em registro ;,;Jjfóprio todas ;;;ªs ocorrências 
kt.f <k, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
inando o q~~;. !~[ nece~sário à re~Dlarização das 

s apontam,e,t1t9~:·"~,.autondade CO!Jil'Pet!(nte para as 

:" ,' ,,º' i' ',,,,,,,,,,,, ... r' ~::1KJ1,;Jlli:J;~:,~L;,:,,/i2%,p'f~'<~;;\(;:i;(+~~~~;i;{;;1:'~Jç!,,,, ,'y,,:'\, 

,, 18.tDAS·SANÇOES.ADMINl·SiiFRATl~AS2>> ... ·· 
• .l' ~F ',, S, )11' Jif/ , , ,-,, ,, ,,' , 

,, ",\ 

:,1a: 1t Nenhum~'' sanção será aplicçada sem 
préyia .do içiter!(Ssado, ... !JO pra.:zo de b& ( cincq" 
(ràfoj~eada vi,~la ao.processo:"0 4~4 

yjgp" pç,gçesso ad@.~Ristr~tiVo,":l:que pr •. 
eis,, a contaL~á intimação Cio ato, 

\ .·· -
1B.2· - A recfÚsa do L · · Oficial credenciado em assinar o CoAtrato, ou r 

'{ '"' 1<' ><111i"--i"t '''"<lil':)f' "2.cii'" "J ' "-« t 

d~rtro çlo prazo··e~ .. ~:'p~!º. Muniçípío' de··Farias Brito/ÇEi 
inex~ruçã9s:total ou parca , .• ci3r;aq~etf;!itão: Q oescuniprim~ptc:iaa~; 
aplieâÇão ~as seguintes sanções:· ·· · · ·· ..... , ..... • ,.. · 

· 18':~,J:,:~~.~d~~rtê;.~· que será aplicada·seftiprepprescrito; 
"'+' , ,y ;, , <, 

1'8.22:2 -:\Mult~;:~roorª lõri~·. hCilsseguintes percentuais: 
' ''. '~?\,",,, l~j 

:eijtOJ pof dia de;~tr~~ 
.;r~.qi ~;il~a.d~ · · 

b) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

c) Desatender às determinações da fiscalização; 

1;~ 
.u. 

,,-;,o, ,-:,,' 

o instfümé,lto, ·· 
]~$, ' ~%,+-e~ r;:wº1"')"" ' H;11 \ 

raso e/ou swa' 
<llfr' < J!, ,, , , 

a~ passível q~, · 
'"''" >fi,\, ,,,,p 

18.2.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
leiloados, nos casos de: 

da avaliação dos bens/veículos a s~ 
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a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços 
contratados; 

b) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo 
ou má-fé venha causar dano ao Município de Farias Brito/CE ou a terceiros, independente da 
obrigação do contratado em reparar os danos causados; 

c) Cometer faltas reiterâtír~" n~,~~~cução dos serviços contratados ~aH'prazq1"fixado; 
A~ÇP 

d) Executar os s~~iços em desacordo com as normas previstas no edital e seds"anexos; ,,::;):' '!;,, 
e) Descumpril'h1áusulas~.contratuai$, podendo ainda ser rescindidÕ.~o contrato e ~Rlicadas outras 
sanções; · ~ 

18.2.2.1·:·"" O v'!,or máxi derá exce~~~iz;'[},~!)\lulativamente, ~"2Q0% (vinte por 
centp,) do valor tqtal da . .. los a·serém;~leiJoa(iJ,.os. ,:: · · 

•• .... i :!'·· > '~;; :Ji::::·::::::~t ..... @.> } .~.? . j5:15i:2:·~·2 i i i ;, .••• 

··18!2.2'::5 ~'··Caso .t>. LeH ...... . ... ··• ... l2~1:êêi::ittafado?tnão,:rtenha ·nenhum valOí"'.á ~~ceber .. serJ,lj'.le .. á 
'corl'~€11a()'~o pra41~ de 5 (Cfiícora1as"úteis;·cont~d · .sua, notificação,,pa,.r:ª ef~tuar o:·pJ~g~~ê~to 

. ··:da: mu\t~' ~pósi!êsse prazo, não se~d~ efe~u"!'.i!(i\) , •.. :.·nto, seu.~ ... d_a?~s-seiio ~ncãm'.fQ~ªd~s; 
ao ,ÓrgaoJconi:petente para>que seja 1,nscnta''n .. ··. a ativa do Murnc1p10 de li1anas BrrtQi1~CE)":., 

. potjtí~.~o; áindà, a AdmlnistraÇão proced~r à:,Ç~âradça judicial pâ'.multa. · ;i · · , 
' 'u <>;;" '''i""' ;/~'Íf' ;,,,,- ,rw"I-'<·' ·.), T'.'A i ,.·,,.,'"- ,,, 

!" 18.2:;ZJ3 - As multas r . istas neste subj!em1,jião eximem o Leiloeiro Ofi ÓredáõCi~<;1~; e'~, 
contratado da tep.a tl;!!!!S,.da,rios,perdas ou prejuíz~. ;5El P1<:1nível venha' 

. càÜ$af à Administraçao; ;;·:Ft'Í:C:· 0 ;iiifüi'r~';:;;: .. l iT•01;;;::1;<::·· !;pf.;:''!iili:· &'1 ; i. 
';y,;.f+:"'.:;';~~'''.:::-':{~(7"'' ;'"":, 'i,'.' , 

·· 1~i2.3' : .. :.s4~eensão temporária do direito ,ª~:.1\Çi~ªr~çqm ~1.Ad'rnif~ls .f1unieiie!q~~~.::;,;,:,t •' 
F.arias,Brito,- ~e:'1>«· · · ijf• .. :·á::"'• 

·•.,Ji···· . ''"· ~~,;~~;it~i'. ;i'ili§%\ii.' JJ·~ ... 

-~ ,2,~cliF'"'º' ",'·+'? 'i":,. :º'' , L , , ,, , , :v::;::c<i. ,, "<!, ,,,~/~ .: ,.,,,\1 

18:2~14 ~ Decl neídad8'. ·Rªr~/licita~ .~ contratar com a Admrrl}:~traç~J~.;.:~~qll,çi~~' ..... 
ei;iq~anto perdurare .... ,. • .· unjQ~b ou at~ qu~ ~!=!lJa promovida a r~1,l:>1litação::P~rfl'Ot~,. a 

. própria.autoridade qu , ;,~,m'.i!JC1ladet por pr'z.8r:tãg·· 2 (qeis1·anos. '. · ··" ··· 
"V:. <7'iii>--.:.:, :::,~:,,'<·~,,_,,':·','''.':", '''·>!/'."'~:::',,:"'. ,,x~·:;~':/::t~.:.'.",, ""'" ':'º', ·,,,, ,,··, ·.",,,',:"';"'· ,,' . , , ""·, .. ,~, 

1~.i.~ .. 5- R~scisão unilateràf'S:t,oeptj~rªtg i'U,j~ifalií~Q:;ie"'o*b~ntr~tado''~·o· pagamento d~:;)íi.Efé·nização 
r·:,,,,, . , , , >; • , :' ,. ,;: • ·4, ''1". ' \Yfa.c · '.»:''.li:t."''1:nr,~ :ili: ú, ,,,, ,., ,, , ·'""' ,' ao1:·eo.rsaTaATANTE por eerd,~:e:danos ... ; . ,·;.:'.:~ . . ;:.:. ·.·' 

,,,r0:r .. 1.d1t<' :>' liY~1iwc• ... •.«/+•"'" i1·V'''' h· c,.:,.c10.J1, .,.,,. • !'':''"'<:r:i·:·~·:Vi'c''" • .. ,~·· .. .. .. . .. 
,,:::<',~:\1"'º""::,,',:'";~3 : °'""J"'.: o~ '.:'~, ::i;F Y.:,?,,,º ;~ 1 , "!'"'.=":' ,,,~c{,,,<·f,~,,,,'l'.."J\',' ,, , \s;·. " 1 ~~i,'n1< :.,,. ""'" ,,,,,~:_. ·-,. ,,, 
18:3;~>A~,~ .. ~'~'~~e$' .... · .,.. . st~,.,lg~trumeQ!P i:>oderão ser aplica<;L · " rl1EVJ,JÊ; .. P,~,... , de 
acordo corH'~f gravid:ad,eii;dâ irifrãÇão~" facultadaiiampla defesa ·a•e '!'azo 'd'e 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

18.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 

18.4.1 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, ~rturbações civis, ~ 
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acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 
contratantes. 

18.5 - A advertência e a multa serão aplicadas pela Autoridade competente do Município de Farias 
Brito/CE, mediante proposta do responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do 
Contrato. 

18.6 - A imposição das··S'ànÇÕes suspensão temporária e a decla1râÇãowi:<tJ~ inidoneidade são de 
competência do Ors~enador de Despesas da Secretaria/Órgão CONTRATAN'.:FE, facultada a ampla 
defesa no respeçtiVo processo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da aberturã2,pe vista. 

18. 7 - Se o Leiloeiro Oficial contrc~t. inadimplir nas obrigações a;,!Jmidas, no tÓit,p ou em parte, 
o Município de Farias Brito/Ç6I; ' à Junta Comercial do Es~ado, para as ~)didas de sua 
competência·ir:1. sem prejuízo'}" dªs sanções previstas no edital, no cbntrato, e das 
d • O ' - 1 O '''''"Jill"IJiffl' w'll"l,:1>1<1,>/<''' ''.'.1;;,;~t/'.,::f'. 1 '>,:, .Ji!~f ema1s com .. ·.,maç.oes ega1s7·1 1~.'..' .• .c·.1: 11n.1.n.·11·.· · . . 

, ' ~'!1 ':~i!õ«i'3J'; (,:;:: ~\;' ;~::~',éi] f'f 1,, ~I'. <';;.. "#hó1>!~+~" :~:1yh~if;)::f1 ~fo 
'"'''~>~ ,: :",º\ " 

,"'\ s,' , . \,_'- - ':;r']f',-0~:"''/~\,~::,:",'"''0{'<<'.V·\' ... '.·;' ··<rV 

19 -""DAS .DISPOSICOES:~·2e~1.~:;;c·. 
'1h11 ,, 1,,Jyf' .. /;;; 11,,,:,. '{t,\' "t±tt'."'' ,'G00';'·., " 

191'1 -·A. aUtorig~de co,,:,p~tentêlfo MUhiéípio de .Eari~~. Brito/CE, pgde.~~. i'vogar 
•lit:itâção .. 'por rªzões de interesse público, '(:té~(jrf~ntés de fato supenieniénte d 
compróvadd, ~rtinente e· su{iciente para jusdflcart~F'.côneluta, ou <'a·~1Úlar por ilegàHdade, 

. QUlpQr:provoclÇão de (erceiros,wmediante,pargcer·~scrito, devida"rnente fundamenfado. 

15 

' ,' ú''' ,,.,\,,,1,, J/ ,~ ~,w,':'1'\ ,',\\,", ,'' ;,i,, """ 

. 1ê,2·:·~ ... t. n1~·1idade clQ •. pr sso licitatório induz à do contrato, sem pre·uí o ;çl·~) disf:?J>stg :,.~l) · 
. parágrafo único élb...... "'i1Eeder:aln.~8.666L93. · ·~;;;~.: ' ····· ··· 
•• /. • :: • ·:1 •/1T:E.:0scr;;;.;,:1:.~;~\Jl~.~'.11n:;·:~:··::· .... 1 .:::

1······ ...... (::. ··• ••r"'·'•• '(. 
19 .. 3 ~~s. ~~clamações referentes à d~curhf::~t~ç~o 1d~v~r~~!~~:•·· a~abertura do"'. 
envelor:>~ ~o~respondente, por escrito, ,gual'.ldb· .~.~rao reg1st n·1·~···;ªº v~~~ .. ;~.·.: .•..• :~.··.·~1 .•• '.f .. ~;11 .. 
observações mações impertine['.ltes·abcertame. ' i 

~-ié..líii'H'e ~ ' '" " , , 

~"-,·;::-,,_, " , ,,,, , , , r ":'"': ~' \ _ ,~,:~:" "'~" ,~ "'-:\ ,, IJ'.~<<» ,<:,,,,' 
·11 19:~r~ i~ apréà 
.. :.observá~.~º dos" :.v;y ..• 

.. ~c~it92~o;i çte todos 
· legitimid51aedas inform 

ij;i~~ 99puME~T~~ÃO implica, por p_arte':~p(a)_ L,.i.la~jr~{al,r 
· lJ1amE!ntares enrv1g. bem como a m~~ral e 1 ~JSJ:"fal 

dições deste :ec:lit o :Jespons~vel pel · ~~<'.e 
'.,,,<AL';',''j'' \~ ,~,.i' , , :n><iK1 ',p~Í{" \~~,~yi" ;'f,H 

.c:>s~2Q~Jlil~.oto~11.iU>r~s~nt~.~.~s•·em"'qlJ.ã.l~·üer fase do / 9 

~ ,,,,,i0J.Y~~~ ,, ' ,::i, ,~i 'r u '}li, 1'\1:,:r\:'./!L~' «U/~' 

1 ê: )•;it~·:. •ifªçyltada à ~omi :.·" 1·F?e:~l:na~e.nte·dJ;:~j·:~f~ç~q pU~!lt 1.?tÜtê>Jiipade superic:>t'' 
• PEOGeaimeijt§~f~:t;ú. E>9~A;•de'df .. esti1ªaç1~. ia ~é -=· , ... '.'J:~~l;J 

. · · c).~.veç!.ª •1.in§!usão p.oste 1er q~·documeofo,. · 
·'d et'l;i3e1@f~êflije·Pi:>ÕÜrnentaçãó':· ,, ••19 1 ' · 1· 

19.6 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação, com 
observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n. 0 8.666/93 e suas alterações. 

20-00 FORO 
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20.1 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativámente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Farias Brito - CE, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21 - DOS ANEXOS 

21.1 - Constituem anexos do e .. dital, .. dele fa:zeReoparte;integran.t~: 
:«:4ff(Jt'~t~ÇV ,,,,,,,,.,,"""""'" 

ANEXO 1 - ModeloJ:ie Solicitação de Credenciamento; 
ANEXO li - Modetéf de procuração para o credenciamento; 
ANEXO Ili - Mp:delo de Declarações; 
ANEXO IV - ;~inuta do Cpntrato. 

;i1i1 

Farias Brito/Cl~,t 17 de 
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ANEXO 1 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

O (A) Senhor (a) , (qualificação), Leiloeiro(a) Oficial na forma do 
Decreto nº 21.981, de 1932 e dª· ln~![ktçãq.t:JormãtiYª,.QREI Nº 52, de 29 de julho de 2022, 
com registro na Juri1ªJl!1'®umertiãl"é:Jo Estado do Ceará, sob 'o nc;> 1 1: . . , identidade 
civil nº <R'V , CPF/MF nº , e endereço::*1J;;.profissional no(a) 
______ ·''_3._, requer que seja deferido seu credenciamento juritp ao Município de 
Farias Brito/G~ com objetivo de participar dos leilões públiços nos terrrí previstos pelo 
Edital do Cr~Clenciameiato n.0 2QZ.3.Q8.17.1, publicado pelo fvttitficípio de Fa. s Brito/CE. 

,ftS , ,y';, e/' ,,,, ~ ~ ~ "· '1t 

DECLARA,if1:por este at 
suficie!;lt0:,.,:çlõlt.qbjeto, 
acim'a '.iâentificàfjo, ha 

)\ ~, 1; :\: ':"~ {"' }d. 
•• ! •• ···!!' /. .... . . 

:.Por ser\ttatêadef firmoj!;g·presen· 
,. " 1'" JlliV 

ia ciência e 
quisitos, 
1 às:!.eo 
,~~:~~J,::~e 

~ : , 3vc:,,., &: ... ~~ ~, , '""';\!<'"" 1" 

, stâçãcf'de vontade. 

li flí~ 
preensão, em tempo hábil e 
tes do edital .... âe t1convocação 
le estabel~pidas\» ... 4,. , '•' 

~ji 

,} 
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............... ·. · ... ANEXOU··· .. 
iM(.)[)$~()·:·pi;!•pf{('.)CQ~ÇÃO 
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... ~rê~·::·:pª"ª 
•,:•i:i'il'lêlU$íVe 

J$1%.Õ$.·DE 
· •tqqn.IJl~r 

... '1'1Ção 
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ANEXO UI 
MOOELO·DE DECLARAÇÕES 

19 

DECLARO, sob as .penas. da . lei, para fins deste processo, que o Le.ilpeiro Oficial 

--~-----~--~,,~: ~ .. ~. 'inseftfõ~~%9~RF9;cib·cr n. ·ra de ldentid~d~atri~~do ~: 
.,"Estado·.do••Ceará, co111 ·endereço·.profissional·•:na ---------

-------~-~-·município~----------

a) nãoJui ct larado inidôneo 
termos doi1lciso•·1v.Art 
qualquer. tatQ ou eVent· 

licitar ou contratar com âf{~dministraç. ~ pública, nos 
666/93e suas alterações, bem çomj.comunicarei 

venha alte.taftia.•atual 
e~ovpi;ricOS,~inà;~*ceira; 

,., e\< 

'.-- ,_-- c,,_.\1r:?·.r ./t,;;;+,:,-_:oo __ - )i1:1ii 

1,q·) nãq~rtipregqi;m'@i'lt>r' · .e· a 
·.o~~········ r~go enorde 16 .<dezesseis)··a 

.'·'Mob a.t., 'q qu~r !~to .. {'u.. e'le(lto s 
\ ~ .. 'G'l ... · . eh o d1 osto no·111.nc. XXXHI d 

•.i . ,,l'' '•i•,i . . ..•. .si:·t '!. ··1i1 

.. b·: 1)Ee§satya: 

Assinatura: 
Leiloeiro Oficial: 

entrega do curnentos de h~ll)ilitação, que 
acidade · técnica, regy.1l:âfi~~.~e fiscal e 

iiCW.- -;, ,.,, 
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' . . ... : ···: .... '· .. 

. < . :·!:\N'l:~QIV' ....••...... 
MINl.JTA•·pp·•eQNJ;RATQ 

............................................................ ~ .......... ~ .......... ........,~j corn . 
................................................. __ .......... ·.;..;·.;.,;·""'...:..-··:::·::,:•ú1scrità•·t1a .. Juntâ· 

. . ~~isa\~rdo"~ 
· e · Cfjâmâda 

.. ::s~g~,m~o as 



21 

GQVER,NO MUNiélPAt 

FARIAS.BRITO 
Umà Farias1J1ito:pareaodos 

.. .. .. .. 

3,2 .. ~:·:o •.• JVlµnic!plqi•·•de ••.. Fariª~:'••f:3rito!QiÇ.. a~rªv~$·i:.do(ª) ·S~cre1tªtiª·.•Muniçipal:• dê:.:)Ndm'il'l·i~trªÇ~C).•.•e· 
FiQªl}Ças;·;iifiÇª[ái'isênto,i,qe,·qµa.lq.uet•:pagªmerito .. ao. lei.lqei[o·.e(c);µ;•a .terceiros,•:• nâô'ihavêridõ••êustos•. 
aefor~·~m:i~~~rtêeira p~ràaii~cimiinistra:Ç~o. · ·· ·· ··· · · · · ··· ···· ·· ··· · · 

cl.Ãusl.JLA QUARTA. ôo PR.ÂZO 0E::v1GÊNCIA . . .. . .. 
· 4 .• 1·••·*•:•o••:):>r~~~º~~ii'ÇqntrªJO. terª·· iníc!q•••qülflddo ·qe• sua .·assinatura .. e·•vig~rªiiiPe>r•·1·~·: (cló~)i!rri~~s; 
PC>d~f)dO•~er pr()rr()gado . . . . ·. . .. . . . . ' M on~a< e•:.éfetivada;.entteQ.a 
cie todos ·o&H;>eoslV • ·· · · ·· · ···· ·· · 

a.·1 "•i!dêntifiêaÇãô''cios:vercut•ósique•s:e•·endbl'lttarn••nC)'dej:>Qsito(pª~iô·há··maisde .. •ao::.csessentªl::dias, 
cq11tacios·dq recolhimento, n()~rtermp§·(jo art; 328; •caput; :ao era. . •• ·.. ••···•• . . . ... . 
8.~ _:.:;l;xpêq'ir ô edltât':cie:::l}c)tífiêaçâc):: qe rêtifada!idcf'vêíÇuto :(ªrt ··sº da ResoluÇâo e2312o:~Ef do 
CON"tRAf·J)•. . . .. ' . ··•· . . ••.• .. . .. ··. ······ •••.•. •• ······ .. ·... ... ... . ..· .. .. •.• ••.. ... . .· .• .• . .. • 

·:!~~r~~.~~i~·~~1~:~:JG~~~ífflj~~jêt~~~~;-,;~~!~~;~eaÍ" 
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~.4 ~·!ldentific~·ç~o··dos 'VeíÇülos 11en1 C;írculaçãb" e;. dos veículos ·isucatas" (art. 32B § 1°, 1 e li do 
e+~). .. :....... •• ···•··. . .·. . .·.. : .·· .. . .. 
8 .• p··~•'t..ev.antamehte> de,•dé~itq$••e•:õnus':e)(.istent~s •s()bre•·c~da.v~lculo. 

::; .• J~ªJfl?~~~:;;;~~~r~~=~;=•~9:~~~~~;~;~l~(~o··de•·'fflal~riàí~,o·, art. 
~~a·~'~b:~~~~;º~~~t::·e23120,16'db' co~:~~fe art. 328, §ta do ç+~t • ·· 

: • ptevistQ•·no art 17'• · 
;;hà~i-t;!~~r~ç~~ . ... ~:1i~l5 (q~fFi~~)~:pi~~;, 

~.1'0"f J~egC 
sendo': leva 
CON1f:BAN. 
8.11 ~' 'Com 

...... p: 
.reâ.U:Z ......... . , .. .. t~::Ço .. .· ... com in . 
···He;•'\'vivâ::.vo~····•e•·o~·•'r~êijbiâbs ·via··web,:·.;p~rmiU',··9o::•úma perf~ita.·w~ ........ ·. 
··remoto•·e in loco, · ·· · ... ··· · · ····· ·· · · · · · · ·· 

.... m 
recel:)iqqs 

!e! acompâ·nharnento. 

8.?G .. ·:Se (): Leilão• for l)l'êsencial; deverá .OÜ~) CoNTRATJNDO(A)' órgª~jz~rq me~rrfo; inÇluinq() 
· alµ.Qu~i: do.·•· eépaç() :•:!~~Hineêes~ãrio, :•. p~~spah técnico ··à: :m:()ntªs!I~F'n' do• •~y~r;ito, •;iMt~laÇ~() ·ô~. 
···eqúipªmentos··:de•'infórm~tiÇa·•(datashoW;•i•.not~p()ok, telãô·'ê•·•outro~.i·~gµjp~m«art()s·.quê'•'se•fizere.m 

". ~.c •. •.·.e .•. ss. ãrios). •.. a poqf·e·,;·c··· ç.~C:Fde. c.a.,:.,iálogo~.•::panflet<>s;,~. cartazes••cóntÊ!r1PQ;ª~'·E:!~P~Pifiçªçt:;$$ •técniica.·s .•.•.. 
dos• benslveiculos a.serem leiloados. > .. · · · · ·· •• · 

; ; : : . : . ": . . . . . . . . . . . : . : ::: : : : ~ . ; ~ ~ . : . . . .. . . : : : : : : : : ; . 

: . . . . 
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GOVE'RNO MUNICIPAL 
fARIA.S..... ····· ·· ·· · ··a··RIT· ·o· 
. : . : : . . . ; ~ : . . . . : : : : 

º®ª ª: ªt!~gir o 
a 'à :diVü!g~Ç~b 

dentro::das '·· ... ''"· 

~jl.lfzps a• 
·]~·.~pq~·a 

irte*~c ......................................... . 
•aplicaçãq•!âas:::· ~9µ1nte$: ~ançc:)~s: .. 
:9,2.:1 ''-.J\âv~tiêr)Çl~/qu~:.~~rá;iªPliçªdª sempre .por.~~crito; ·.· . 
"e.2·.~:·-Mµm#iimPt~~q'fiª·:~rou. inâenizà~ória;••:n,ps $~gµ:iht~s P~tpenty.ài~;.: ., . .. . .. ... . . . . . . 
9.2.2.1 ~· 0,3'*((tt~§·;âéc:!mos p9r cento) p()r dia d~ atrél$C>. até :o trig~$1ro()::giél,; $C>~re P>1ª1e>:r tptal da 

;~~!~:=~~:;::~1:;~:~~1~a ~~!lação dos ~~~~reu1q$:$ se~~,1~11~~, 
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b) Prestar informações inexatas ou· criar embaraços à fiscalização; 
c) Desatencfüràs determinações da fiscalização; 
9.2.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre ·o valor total da avaliação dos bens/veículos a serem 
leiloados, nos caso.s de: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos. serviços 
contratados; 
b) Praticar,. poração ºE~llli.~.&~o,,,1AUaktuer::atO"·qliJen::por1<irmpJ!t1~(. · negligência, imperícia, dolo 
ou má-fé venha cay.§ar dàno ao Município de Farias Brito/CE ou ires, independente da 
obrigação do( a) CQJ'QTRATADO(A)ern reparar os danos causados; 
c) Cometer falta iteradas na execução dos serviços contratados no prazo 1 o; 
d) Executar o ... · .. rviços em desacordo. com as normas previstas n edital e seus .1'1exos; 
e) ·Descumprj.fcláusulaséGOntratu · dendo ainda. ser rescindi contrato e ãif!>licadas outras 
sanções; .... :. · '' 
9.2.2.4 - O ~alor máximo 
cento} do·va10101,.totaFda a 
9:2-.?;.~:.:: ·cãsp· ó\~)•·co 
pr~~~1 • J •• c15 (°cinc'~ dias 

~~PO~· :•·pfazoj~ nªo .··. . ..... 
co!Tip. • ... ~f paré:l que seja inscl"it'á··na dívidâ 
aindâc;;a•Administração proceder à ccbrapça j 

' .S.?.g6 - /if>.s .. ~·ultas R.~evist@s neste. subit 
.... con 1••• dó' d~1122 repl:lr:.aÇão de ·ey~ntuais'W.•c;j.l:l 

Ad~inisffaÇão. · ·. · 
:-.. '"§.uspensão te ' ·a do direito de:.i'ltbita;i Çom â Administração Públi _s:: B·'htdf}s. ,-- ·----,--------,---,- ... -., .. ,, .... ,/'-.-< 

.... ·· .... ('be~l~raÇão de ... 1•. ·. ..•. .·· i.bi~·~;c. 
....• · perdq~@f~rQ os motivos da pun.içao ..... ··· . . . 0 . pe:·1.' 

•. ·~ @yforid~de,9 .. aplicou a penalidade, po·r·i:}~.~~«~:~: 
....... , s·.2·:~· .. :-: .. ;;aesGi ral do Contrato::sdjeitand ... 

. ~~~37·~·~~~ . ····· ~~~~g:pÓd~~~ 
·. ac~rpo ~P'r agra:. .. é:l~Ql!~da ampl 
ciias úteis:1.~.contar ·· · 
9 .. 4: ... ~~phüma ·Partes 
f rhaíqr ou caso fortuito 

.J 
a 
contratan es. 

ideram-se mo 

9.5 -A advertência eamulta serão aplicadas pela Autoridade competente do Município de Farias 
Brito/CE, mediante proposta do responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do 
Contrato. 
9.6 -A imposição das sanções de suspensão temporária e a .declaração d~ in.id.pne.idac;je são. de 
competência do Ordenador. de Despesas da.·Secretaria/Órgão CONTRAT }\NTE,· facultada.aampla 
defesa no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da abertura de vista. 
9.7 -Se o :Leiloeire> Oficial .contratado inadimplir nas obrigações assurridas, no tqdo o.u em parte, o 
Município de Farias Brito/CE cqmunie<1rá à Junta Comercial do Estado, P"fl''ªS me~id~s de~ 
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competência, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital, no contrato, e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO 
10.1 - Este contrato é regulamentado pela seguinte legislação: 
10.1.1 - Lei Federal n. º. 8666/93, que institui normas para Licitações e Contratos da Administração 
Pública e dá outras mod~~9.ª9 .. ~!;.H"' · .... ,.;"······y· 
10.1.2 - Decreto Feç!.etãrn.0 . 21.981/32, que regulamenta a profiss'ão•·d~. Leiloeiro no território 
nacional, e alteraçõês posteriores. ·· 
10.1.3 - Outras l~gislações cabíveis a cada caso concreto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA. RESCISÃO .. 
11.1 - Poder§ a CONTRA T ·· ··· :·::n6S:tt · .. s e condições estabelecidas pela legisijção, rescindir 
o presente contrato, unil diante prévio ... acordo com a CONTRATADA, na 
ocorrênsiê·de1f1jpótese pr; 80 da Lei P~deiá'bp.º 8.666/93. 
11,~ '."' o não cü'll[lprime Jrre r das\ las e condi~es estabelecidas 

"', '", ·~ +\ ~''' '~ . ~- ,/'-""''"''"'~,;. ili~ '*~'''.~%,Ci· 

neste; tnstn,irnent~, por .. . · ..• ;t. J~A\;A@••é· }, ~wa~se ... rá a().Jy1u11Jcipio o •·direito .de 
r~sÇindir e:ste co~trê.t() •.. ····. nt. . tifiêâção através. e·offciõ;·"enffêgüe diíe~ment. • qf'M:ia 
po$t.aJ, cqrp prov.~ de recebimeíilO~·sem'õnus d~ .• gHwgµer~~pécie para a .• AQQ'lirli!)traça 
1·1 :3 -. O ·presente instrumento poderá ser re'·bii:rdídq;. .• ;ai.nda, nas §éguintês í]\odalídl!ij. 

,,,,'" ,· 1 P."" , .,:w :" ."''~·q , , ~6 , , ~. . w,. 

pÍrej~ízo dÇ> disposto no.,art. ~~da Lei q, 8666 . A·:::· .. . : · 
. Ü:3:~.~.; .. ,,. ·~n,~(~te:'Jlrnénte, a'•,,c~~!é~i~ .·exclu •\"~:,90 Municípicf . de. Farias BritqfpE, 
·1forru.~11zaçaq.,. assegurado o contrad1tono e a arnPl.a:11defesa,·nos seguintes casos: 

.· .a) {,\trasq injastifica~o, ê jui~o da Administraçãoí na ~xecução do objeto licitado .. ; •• ~"' 
·· .. b).f.t:estaç~ó dõs·se~~B~~f~r~,~(;Jas~~ecif.i~ÇÕfl~~çte:terminaç- · "-+\!\ ""'"\!\@" in~trumento;~:: 
: ~) sµ.~·contratação total oo otdJ~tg;;;,. ntratp, cat:ê~te · ~o financeit:~} .. 
a ~ssôcia~~o do CONTRATADO com tr~m, ~:;çêss 1iarcj.f!JJ~.!2~fu: 

'' ~9·,fPº ajus~Ol:ip~ .. ~,S~O, OU incorporaçã~, qUflêf~t~ffi .9~~mpnme . .... rttjda ... ·:.;[[:, ... ·· ; .... ;;;;;~;;.!' .. 
t1 .~ ".".:~ .. ,de · 1 • · • t9 das determmaç(')es:regq,l~çes da autoridade ·~acorhR€fllnar;. · ··· ·· 
,~ .fi$Pi1.iiar · ~l!tr~~o.,.,~.~*sfm.Çºfüp'âi~de.1~~us superiores. : .. , .•. : ·+* • · 

:.,t,~ .q!"-· .~azõesl!ilk . · · çiP. a!ta relEtVª~Ç.La e amplo conhecimehtõ'. justifiic~d:iisç·ê .... 
.. ·determinêçtas pêl.a, m ::·da:;·esfera~~çimi:+· iva a que e~lj~P·subordinã'· ·· ~fa) 

ÇQN{,RA:f"f\DO(A) e·<e>Çara . . sso::administrathto, . . .efere te instru 
.. , ... 11.s -.. A'" ... ocorrência de"ca.ãô'f .... ..,.,.u''f.o.rça· .. llla!.or: r~.g.gJ§'r ... Q· rovados, i 
e>Ç~ Ção .. çto Contrato. • ·..••. ··:·· ..... : ····· ·····• · ... · •.. . , . . • 
1 f'. mi.g.avel111ente, por·i'ªcordõ(; entr' , .redu-tido a' ,.terqio no respectiv~,.:pr®esso, 

.. 1S!~ ·.jii1·'l!J.e .:rj1iflíi'ê:iBf'.li ,nci~~Ji?ar! 2 ACi~l . .. · +fü*•' ..... :"q' 

11:a· ,:.. •• Jud..tcialqiej.nte 1"f'rrvos• · · gisla ... ~... .. y,:,.~· '\r: ...... , 

11.9 - A rescisão::na· . inistrafür amigável•"deverá e 
fundamentada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATACÃO 
12.1 - O(A) Contratado(a) não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão do ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 



26 

.· GOVERNO MUNICIPAL 
. 'FARIAS 1BRITO· 

Uma Fàtias Bmo para todos 

13.1 -'''Não d~cqfrE:)r~·· dtj."'pres~nte Termo yíocul'o emprE:)gatícicf c:f~ qµ13lquer naturez.a :entre. o 
.J\(lunicí~fü:tde F13ri~~!i;~;füotÇE. e e)$ prepó~tos; pertenóentes .aôs quadre)$ ,q()··~~il<'.)~iró~ 

.. .. . . 

'CLÁUSULA D'ÉCIMA QUARTA •· D()(Sf'BENS/VEÍCULO(S);NÃO.ARREMATA[)O(S) 
1:4:_·1·::::~· 'Nãa'··::nâvenâô. ·afíemâtâção·::ãos·•·fü~ns!VE:ifçü1ôs,···estes'•·:âevê'fãô''!!'Sêr::•sü'bmeticios••··ª· •n.ovos 
proce~time•ntq~ 'dê lêH~Pir'r"IP~"té~ri"l'P~··qª'ileg•i$1ação!' pertinente; · ·· · · ··· ·· · 

...... ............ . ........ . 

. . . 

... :CLÁUSIJLA·DÉCIM:· 
· ·1 s·· ·· 1· ·A·· ·e·· a· NT 
;;tis~niâ~ão dSi~i.:::. 

. .. . . . 

· f3~:::rie~s~~riª$·•;à 
aÇqÊls·'leg'~is.·· 


